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ASSUNIO: Assunto

Proc:?0I7/DSQMJ/3:¡16 2017/DSP/06618 17-07-2A17

Assrutto: - Quadro Complementar de ]uízes da área dos Tribunais da Relação do porto e de

Guimarães. Afectação inicial referente ao ano judicial de ZOIT IZOIB.

Data: - 17 de Julho de 2017

Exmo. Sr'. Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura:

- De acordo com o Movimento Judicial Ordinário, aprovado na Sessão Plenária de 11 de

]ttlho de 2017, o Quadro Complementar de JuÍzes da área dos Tribunais da Relação do porto e de

Guimarães será composto pelos seguintes Srs.(as) fuizes de Direito (segundo a orclem resultante

da classificação de serviço e antiguidade respectivas):

Nome Class. Antg.

António Pedro Monteiro de Madureira Muito Bom 794

LuJs Alberto de Almeida Barros Bom com Distinção 378

Marisa Cristina Silveira de Sousa Neves Bom com Distinçâo g1S

António Pedro Maia Dias Pinto Fernandes Bom com Distinção 926

Deolinda Maria Alves Costa Bom com Distinção 947

Tiago do Nascimento Caiado Milheiro Bom com Distinção 1027

José Eduardo Moreira Couto Pereira Bom com Distinção 1046

Ana Virgínia de Castro Dias Bom com Distinção 1056

Helena Maria Pinto Morgado Monteiro Bom com Distinção 1057

Eduarda Susana Brandão Andrade Bom com Distinção 1141

Miguel Afonso Novaes Machado D. Veloso Bom com Distinção 1143

CecÍlia dos Santos Peixoto Bom com Distinção 1"209

António Pedro Leitão Ferreira Bom com Distinção 1235

Iolanda Cristina Martins Rileiro 1ft:omDistinção 1"254 NMRtl/7AEål
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Virgfnia Maria Correia Martins B. Fernandes Bom 11

Benedita Maria Ribeiro de Almeida Assunção Bom ZI7

Márcia Maria Alves Baptista Bom 336

Liliana fosé Nogueira de Carvalho Bom 67I

Maria Manuela de Freitas Pereira Bom 1236

Ouvidos os Exmos. Srs. |nfzes Presidentes das Comarcas de Aveiro, Bragança, Vila Real,

Viana do Castelo, Porto e Porto-Este, e considerando que a Exma. Sra. |uiz do Q.C., Dra. Virginia

Maria Correia Martins Barreira Fernandes, se encontra åusente do serviço por tempo

indeterminado, foi elaborada a seguinte lista provisória de lugares a preencher a partir de 1 de

Setembro, no âmbito do Quadro Complementar de |uízes da Área do Tribunal da Relaçâo do

Porto e Guimarães:

Tribunal |udicial da Comarca de Aveiro

Lugar 1: - Conjunto dos Juízos Centrais do Comércio e de Execução de Otivei¡a de

Azeméis - Reforço do quadro, com prioridade no cumprimento da agenda do |uiz que se

encontrava colocado no Ìugar de auxiliar extinto pelo presente MJO.

Termo previsto: - 3 de faneiro de 2018.

Tribunal Jutlicial da Comarca de Braga.

Lugar 2: - Jufzo de Execução de V. N. Famalicão. Substituiçâo do Juiz Auxiliar, ausente por

baixa médica.

Termo: - Regresso, por ora imprevislvef do Sr. |uiz Auxiliar,

Lugar 3: - Jufzo de Familia e Menores de Braga.

Sulstituição da iuiz titular - JZ - impedida na realização de julgamento com exclusividade

de funções no |uízo Central Criminal de Braga.

Termo previsto: - 1 de Dezembro de 2017.

Lugar 4: - fufzo de Comércio de V. N. de Famalicão.

Substituição do |uiz titular - 14 - ausente em licença de paternidade e reforço do quadro

pp¡ doença da Juiz titular - |1 - e recuperação de pendências - IZ.
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Termo previsto: - 31 de Outubro de Z0I7

TrÍbunal Judicial da Comarca do porto

Lugar 5: - Juízo de Família e Menores de Gondomar - Substituição da ]uiz titular - JZ -,

ausente por baixa médica,

Termo: Regresso, por ora imprevisfvel, da Sra. Iuiz titular,

Lugar 6: - |uízo Central Criminal de Vila Nova de Gaia - Substituição do Juiz tinrlar - |1 -

ausente por baixa médica.

Termo: - Regresso, por ora imprevisível, do Sr. fuiz tinrlar.

Lugar 7: - fufzo de Comércio de Santo Tirso. Substituição da |uiz Auxiliar, ausente por

baixa médica.

Termo: - Regresso, por ora imprevisfvel, da Sra. Juiz Auxiliar.

Lugar 8: - ]ufzo Local Criminal do porto.

Substituição da Juiz titular - J8 - ausente por baixa médica, seguida de licença de

maternidade.

Termo: - Regresso da Sra.luiz titular, previsto para Abril/Maio de 2018.

Tribunal fudicial da Comarca do Porto Este.

Lugar 9: - Juizo do Comércio de Amarante. Substituição da fuiz titular - I2 -, ausente por

baixa médica seguida de licença tle mater.nidade.

Termo: - Regresso da Sra. |uiz titular, previsto para AbriVMaio de 2018.

Lugar 10: - JuÍzo de Execução de Lousada. Substituição da Juiz Auxiliar, ausente por baixa

médica seguida de licença de maternidade.
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Termo: - Regresso da Sra. |uiz Auxiliar, previsto para Março/Abrit de 201g.

Lugar 11: - fufzo Local Cfvel de Felgueiras - Substituição cto |uiz titular ausente por baixa

médica.

Termo: - Regresso, por ora imprevisÍvel, do Sr. fuiz titular.

Lugar 12: - Juizo Local Criminal de paredes.

Substituição da Juiz titular ausente em licença de maternidade.

Termo: - Regresso da Sra. Iuiz titular, previsto para Janeiro de 2019.

Lugar 13: - fnfzo Local Cfvel de Marco de Canavezes.

Substituição da Juiz titular ausente por baixa médica seguida de licença d.e maternidade

Termo: - Regresso da Sra.Iuiz titular, previsto para AbriVMaio de 201g.

Tribunal ]udicial da Comarca de Viana do Castelo.

Lngar 14: - fuízo Local Civel de Arcos de Valdevez.

Substituição da |uiz titular - f1 - ausente em licença de maternidade.

Termo: - Regresso da Sra. |uiz titulaq previsto para Dezembro de 2017.

Lugar 15: -Iufzo de Competência Genérica de Monção.

Reforço do quadro, com prioridade no cumprimento da agenda do Juiz que se enconùava

colocado no lugar de auxiliar extinto pelo presente MIo.

Termo previsto: 3 de faneiro de 2018.

Tribunal Judicial da Comarca de Vila Real.

Lugar 16:

|uízo Local CíveI de Vila Real. Substituição do |uiz titular que solicitou reafectação ao

Djstrito |udicial de coimbra.
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Termo previsto: - 3L de Agosto de 20L8.

Lugar 17: - Iulzo de Competência Genérica do peso da Régua.

Substituiçâo da ]uiz titrÌlar ausente em ìicença de maternidade.

Termo: - Regresso da Sra. |uiz titular, previsto para Março/Abril de 2018.

Tri,bunal de Competência Territorial Alargada

Lugar 18 - |ufzo de Execução de Penas do porto.

Substituição da |uiz Tirular - J2 - Equiparação a bolseira.

Termo: - 31.10,201.7.

Realizou-se a reunião a gue alude o n"4 do art. 17o do RQCI, na qual os Exmos. Srs. |ulzes
de Direito do Q.C.f. da área do Tribunal da Relação do Porto e Guimarães, com exceção da Sra.

Dra. Virgfnia Maria Correia Martins Barreira Fernand.es que se encontra ausente do serviço,

indicaram, presencialmente ou por e-mail, as suas escolhas relativamente aos lugares

constantes do aviso considerados os lugares sucessivamente disponíveis, conforme resulta da

respectiva acta.

Da escolha de lugares exercida pelos Srs. |uÍzes de Direito do Q.C.f. resultou a seguinte

lista de colocações:

1. António Pedro Monteiro de Madureira. Lugar 10:- |ufuo Central de Execução de Lousada.

2. Luís Alberto de Almeida Barros. Lugar 18: - Julzo tle Execução de penas do porto.

3. Marisa Cristina Silveira de Sousa Neves, Lugar 5i |uízo de Famflia e Menores de

Gondomar.

Ao escolher o lugar 5, gue é um lugar de substitlição, a F,xma. Sra. Juiz Dra, Marisa Cristina Silveira de

Sousa Neves declarou çre assumirá o respectivo serviço por inteiro, prescindindo da redução de seruiço de que

beneficia, por entender que as suas condições de saúde o permitem, de momento, e que o úaico lugar de reforço

de quadro disponlvel seria o lugar 1, para o qual não pretende concorrer
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4. António Pedro Maia Dias Pinto Fernandes. Lugar 16: - Jufzo Local Cfvet de Vila Real

5. Deolinda Maria Alves costa. Lugår 12: - Juizo Local criminal d e pared.es

6. Tiago do Nascimento Cåiado Milheiro. Lugar g: - Juízo de Comércio Amarante

7. ]osé Eduardo Moreira Couto Pereira. Lugar Z: - Juízo cle Execução de Vila Nova de

Famalicão

8. Ana Virgfnia de Castro Dias. Lugar 6: - |uízo Central Criminal de Vila Nova Gaia

9' Helena Maria Pinto Morgado Monteiro. Lugar 3: - jufuo de Familia e Menores de Braga

10. Eduarda Susana Brandão Andrade, Lugar 11: - fufzo Local Cível de Felgueiras

11. Miguel Afonso Novaes Machado D. Veloso. Lugar 13: - Julzo Local Cfvel de Marco

Canavezes

12' Cecflia dos Santos Peixoto. Lugar 1: - Conjunto dos Julzos centrais de Comércio e

Execução Oliveira de Azeméis

13. António Pedro Leitão Ferreira. Lugar 7: - Juízo de Comércio de Santo Tirso

14. Iolanda Cristina Marlins Ribeiro. Lugar 4: - Jufzo de Comércio de Vita Nova de

Famalicão

15. Benedita Maria Ribeiro de Almeida Assunção. Lugar 8: - ]uízo Local Criminal do porto

16. Márcia Maria Alves Baptista. Lugâr 17: - lulzo de Competência Genérica de peso da

Régua

1.7. Liliana |osé Nogueira de Carvalho. Lugar L4: - ]túzo Local Cível d.e Arcos cle Valdevez

18. Maria Manuela de Freitas Pereira. Lugâr 15: - ]ulzo de Competência Genérica de

Monção

- No pressuposto de que não ocorrerá, entretanto, circunstância que prejudique a

previsão feita, propomos que os Exmos. Srs. JuÍzes de Direito que compõem o Quadro
Complementar de Jufzes da área do Tribunal da Relação d.o Porto e Guimarães sejam

destacados, com efeitos reportados a 1de Setembro de2OI7, semprejufzo da tomacla d.e posse

nos casos em que ela deve ocorrer e do gozo de férias pessoais, para os lugares indicados para

cada um deles r'¡a lista que antecede.

- Propomos ainda que seja estabelecido como termo previslvel de cad.a uma das

colocações, o indicado a propósito de cada um dos respectivos lugares.
6t7
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a) Se consiglìe que qualcJuer uma das referidas colocações poderá cessar antes do seu

termo previsfvel se, entretanto, surgir situação que, à luz dos princfpios gerais de gestão dos

Quadros complementares, demande uma diferente gestão dos meios disponlveis;

b) Sejam as colocações comunicadas aos Exmos.(as) Srs. (as) |uízes de Direito

abrangidos, por telecópia ou mail, ao Venerando ]uiz Desembargador Presidente do Tribunal da

Relação do Porto, à Veneranda JuÍza Desembargadora Presidente do Tribunal da Relação de

Guimarães, aos Exmos. Srs. Inspectores Judiciais que exercem funções nas áreas de inspecção a

que pertencem os Tribunais indicados, aos Exmos. Srs. JuÍzes presid.entes dos tribrmais de

comarca onde os magisûados judiciais clo Quadro Complementar serão colocados;

c) Seja solicitado aos Exmos. Srs. Juízes presidentes dos tribunais de comarca a que

respeitam os lugares acima indicados como "reforço de quadro" que se pronulciem, até ao

in{cio do próximo ano judicial, acerca do serviço que a estes será distribufdo, tendo como

orientação as razões indicadas para cada uma dessas afectações.

Lisboa, 17 de Julho de 2017.

O vogal do CSM,

w

7 Narciso
Magalhães
Rodrigues
Vogal

Asnado dg bma drgrtal por Narcts
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ASSUNTOI

Concordq procedendo-se em conformidade.

7 Mårlo Bslo
Morgado
Vbe Presdsttê

Assnâdo ds brrm drgrÞl por llârn tt€lo
tlbrgado
lò712 47 W Or7 108 aû tr3¡Oe4r0öd lf to2l 4âÉ
uados: 201 /.ut.18 10:53:44
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VOGAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - DISTRITO JUOICIAL DE COIMBRA

Exmo. Sr, Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura

Assunto: Quadro Complementar de JuÍzes da Á.rea do Tribunal da Relação do Coimbra:

Destacamentos iniciais.

Data: 17 de |ulho de 2017

Referência: 2 0 1 7/DSQ MJ/3 3 17

1. De acordo com o Movimento ]udlcial Ordfnárlo, aprovado na Sessão Plenária de

11 de |ulho de 2017, o Quadro Complementar de lufzes da Á,rea do Tribunal da Relação de

Colmbra será composto pelos seguintes Ex.mos Srs. |ufzes de Dlrelto (segundo a ordem

resultante da classificação de serviço e antiguidade respetivas):

1. José Miguel Antunes Vieira de Carvalho - Bom com distinçã o - LZ Z

2. Susana Isabel de |alles Monteho de Sousa - Bom - LZ6S

3. Elsa Maria Comes Ollvelra - Bom - 1299

4. Filipa Alexandra da Rocha Pires Baptista - Bom - 1301

5. Ana Margarida Rodrlgues Reals Plnto. Bom - 1305

6. Alexandra Marla Matos Ferrelra - Bom - 1319

7. Diogo Machado Alves de Ollveira - Bom - 1320

2. Considerando que a Exma. Sra. Ana Margarida Rodrigues Reais Pinto encontra-se,

de balxa, em gozo de llcença de maternldade e férlas, com termo prevlsto para 22 de

novembro de 2017, não é previsfvel esteja ao serviço no próximo mês de Setembro pelo que

não será abrangida pela afetação inicial.

*d(*
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3. Em cumprimento do disposto no artigo 77.", n.l do Regulamento do Quadro

Complementar de Julzes (RQCD considerando o número de fufzes de dlrelto gü€,

previsivelmente, estarão disponÍveis para destacamento no próximo mês de Setembro (6), e

depols de ouvldos os Ex.mos Srs. Jufzes Presldentes das Comarcas de Castelo Branco,

Colmbra, Guarda, Lelria e Vlseu, elaborou-se lista provisórla de lugares a preencher, a

partir de 1 de Setembro, no âmblto do Quadro Complementar de fufzes da.Á.rea do Trlbunal

da Relação de Colmbra:

1. Tribunal fudicial da Comarca de Castelo Branco

Lugar 1:

iuizo local criminal - Castelo Branco - juiz 1 e iuiz 2, em acumulação de serviço,

substitttlçäo dos |ufzes tltulares, respetlvamente de baixa médlca desde março de 2017 e de

balxa desde Julho de 2017 com gravldez de rlsco.

Data de início e fim: 1 de Setembro 2017 e termo, imprevisfvel, enquanto durar a licença

de llcença de maternldade e subsequente gozo de férlas; cessa a acumulação após o

regresso de uma das tltulares.

Lugar novo

Lugar 2:

juÍzo local criminal - Covllhå - iuiz 1- substltuição da Jufza tltular, a quat se encontra de

llcença de maternldade.

Data de início e fim: 1 de setembro 2017 até, previsivelmente, finat de outubro.

Lugar novo.

2, Tribunalludicial da Comarca de Coimbra

Lugar 3:

juízo de comércio * substltulção da Julza titutar (l3t a gual se encontra a frequentar

estáglo de longa duraçäo no Trlbunal de fustlça da Unläo Europeta;

2t6
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Data de início e flm: 1 de Setembro Z0I7 até 28 de fevereiro 2018.

Lugar novo.

3. Tribunalludicial da Comarca da Guarda

Lugar 4:

iuÍzos locais de competência genérica de Figueira de Castelo Rodrigo e pinhel,

substltttlção de tltular, de balxa com gravldez de rlsco, com parto previsfvel em setembro;

Data de início e ñm: 1 de Setembro 2oI7 e termo enquanto durar a llcença de llcença de

maternidade e sulsequente gozo de férias;

Lugar novo

Lugar 5:

iuízos locais de competência genérica de seia - iuiz I e juiz z, em acumulação de

serviço, substituição dos Jufzes tltulares, balxa com gravldez de risco,

Data de início e fim: 1 de Setembro 2017 e termo, lmprevlsfvel, enquanto durarem as

balxas e llcença de maternldade e subsequente gozo de férlas; cessa a acumulação após o

regresso de uma das titulares,

Lugar novo

4. Tribunalfudicial da Comarca de Leiria

Lugar:6:

juízos locais de competência genérica de Peniche e Nazaré, em acumulação de serviço,

substltulção dos fufzes tltulares, de balxa com gravldez de rlsco, com partos prevlstos para,

respetlvamente, novembro e Julho.

Data de inicio e füm: 1 de Setembro 2017 e termo, imprevisfvel, enquanto durar a licença

de llcença de maternldade e subsequente gozo de férlas; cessa a acumulação após o

regresso de urna das tltulares.

AC l3¡16
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Lugar novo

4' Na sequência da divulgaçäo da lista, os Exmos. Srs. ]uízes de Direito que serão

colocados apresentaram os respetivos requerimentos, presencialmente em reunião, cuja ata se

enconÛa junta ao presente procedimento, e por emaí\, os quais, uma vez escrutinados à luz do

disposto no artigo 14.o n. 1 do ReCf,Ievaram ao seguinte resultado:

1. José Mlguel Antunes Vleira de Carvalho - Bom com dlsünção -IZ4Z
Lugar: 4 - iuízos locais de competência genérica de Figueira de Castelo Rodrigo

e Pinhel

opção: 1o

Z, Susana Isabel de falles Monteiro de Sousa - Bom - 1265

Lugar: 1- juÍzo local criminal - castelo Branco - juiz 1 e iuiz z, €nr

acumulação de serviço
opção: 3o, por razões de convenlência de serviço, nos termos do artlgo 14o, n. 3, do

Reg. QCf, sumarlamente indicadas e que serão especiflcadas à Ex.ma senhora Jufza

3. Elsa Maria Gomes Olivelra - Bom -IZ9g
Lugar: 2- juizolocal criminal - Covllhå * iuiz f
opção: la

4. Flllpa Alexandra da Rocha Plres Bapüsta , Bom - 1301

Lugar: 3- iuízo de comércio de Coimbra - juiz 3
opção: 1"

5. Alexandra Marla Matos Ferrelra - Bom - 1318

Lugar: 6- juízos locais de competência genérica de Peniche e Nazarti, em

acumulação de serviço
opção:3"
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6. Diogo Machado Alves de Oliveira - Bom - 1320

Lugar: 5- juízos locais cle competência genérica de Seia - juiz 1 e iuiz 2, em

acumulação de serviço
opção: restante

5. Na elaboração da lista teve-se em consideração a regra geral prevista no artigo 14o, n.

1, do Regulamento do Quadro Complementar cle juízes (Regec]).

Não foi atenriida qualquer preferêncta reclamada desde logo porque não se vislumbra

que a lei consagre qualquer prefer-ência.

A.ssim, a ponderação legal, nos termos do disposto no artigo 14.o, n. 3, do RQCI, leva ao

entendimetìto de que, na pretensão referente ao lugar 1, por parte da Ex.ma ¡uíza Alexandra

Maria Matos Ferreita, não resulta qualquer concretå ou especial conveniência pårä o serviço

visto gue o serviço anteriormente prestado apenas é palcialmente coincidente com o agora

afetado e a prestação decorreu há já mais de 1 ano.

Quanto à afetação da Ex,rna Sra. Juiza Susana Isabel de |alles Montelro de Sousa na 3â

(tercelra) opção, sendo que as duas prlmeiras eram, respetlvamente, as dos lugares 3 e 2, a

razão radica na evidente conveniência de serwiço, pelas prestações anteriores em comarca de

competência cível e genér-ica, em colocar a Ex.ma Sra. Juíza na jurisdiçäo criminal pelo maior

perÍorlo de tempo possível. O que afastou a afetação na 2a opção por, previsivelmente, como foi

anunciado na reunião, tal colocação ser de curta duração, comparativamente com as restantes, e

se seguir a afetação subsequente ao juízo de competência genérica de Celorico.

6. No pressuposto de Ete não ocorrerá, entretanto, circunstância que prejudique a

previsão feita, propomos ågora que os Ex.rnos Srs. JuÍzes cle Direito que compõem o Quadro

Complementar de |uízes da .A.r'ea do T'ribunal da Relação de Coimbra sejam destacados, com

efeitos reportados a 1 de Setembro de 2017, sem prejuízo da tomada de posse nos casos em que

ela deve ocotrer e do gozo de férias pessoais, para os lugares indicados para cada um deles na

relação que antecede.

7. Plopomos ainda que seja esta.beLecido como terrno previsÍvel de cada um dos

destacamentos o indicado a propósito de cada um dos indicados lugares (ponto 3).

7. Sendo aceite esta proposta, sugerimos que:

--- --RudMõu .-*ft*#g
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a) Se consigne que qualquer um dos referidos destâcamentos poderá ser feito cessar

antes do seu termo previslvel se, entretanto, surgir situação que, à luz dos princlpios gerais de

gestäo dos Quadros Complementares, demande uma diferente gestão dos meios disponlveis;

b) Sejam os destacamentos comunicados; aos Ex,mos Srs. Jufzes de Dfueito abrangidos,

por telecópia ou møil; ao Venerando Juiz Desembargador Presidente do Tribunal da Relaçåo de

Coimbra, aos Ex.mos. Srs. Inspetores Iudiciais que exercem funções nas áreas de inspeção a que

pertencem os Tribunais indicados; aos Ex.mos Srs. Jufzes presidentes dos tribunais de comarca

onde os magistrados judiciais do euadro Complementar serão colocados.

Lisboa, 17 de |ulho de 2017

:1.

Armando Manuel
da Luz Cordëlro
Vogal

Asnado de bma dtgttal por Armando
Manuel dã Luz Cordetm
d758m8n1bbt3frb€8d9227d13d8t8tæ8r7.
Uados: lttl /.U/.1 / 14:3U:2/
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Exmo. Sr. Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura

De acordo com o Movimento Judicial Ordinário, aprovado na Sessåo

Plenária de 11 de Julho de 2017, o Quadro complementar de Juízes da Área do

Tribunal da Relaçäo de Lisboa será composto pelos seguintes Exmos. srs.

Juízes de Direito (segundo a ordem resultante da classificaçäo de serviço e

antiguidade respectivas):

Classifi caçäo /Antiguidade
L-Ana lsabel Alves da Cunha Morgado Peres - Muito Bom - 465

2-Ana Graça Facha- Muito Bom - 922

3-Jorge Miguel Bernardes de Melo - Bom com Distinçåo - G83

4-Margarida Manuel China Henriques Alves - Bom com Distinçäo - 1047

5-Paula Margarida Nunes da Costa - Bom com Distinçäo - L060

6-Gonçalo Pedro da Cunha Viegas Pires - Bom com Distinçåo - 1086

7-Ema Moreira de campos Barros e Vasconcelos - Bom com Distinçäo - 1136

B-André Gonçalo Ferreira de Pinho Teixeira dos Santos - Bom com Distinção -

1 178

9-Ana Sofia Rosado Sousa Peixeiro Ferreira Amado- Bom com Distinçäo - 1196

lO-Luciana Andreia Lopes Mateus- Bom com Distinção - 1239
1L-Ana Beatriz Coelho Flor Baptista de Silva Pinto-Bom- 99

L2-Sandra Filipa Gouveia Martins Gomes Rodrigues- Bom- 1019

13-Noé Luís Ferreira Bettencourt- Bom- 1225
***

Considerando que os Exmos, Senhores Juízes Drs. Paula Margarida

Nunes da Costa e Gonçalo Pedro da Cunha Viegas Pires se mantêm, em

comissäo de serviço, a primeira como coordenadora na DGSPRS e o segundo

como Subinspector-Geral no MJ, näo é previsível que venham a estar ao

serviço no QCL durante o próximo ano, motivo pelo qual näo seräo

considerados na afectaçäo inicial.
***

Atento o número de juízes de direito que, previsivelmente, estaräo

disponíveis para destacamento no próximo mês de Setembro (11), depois de

ouvidos os Exmos, Srs, Juízes Presidentes dos Tribunais Judiciais das Comarcas

dos Açores, Lisboa, Lisboa Norte, Lisboa Oeste e Madeira, elaborou-se a

seguinte lista provisória de lugares a preencher, a partir de 1 de setembro, no



âmbito do Quadro Complementar de Juízes da Área do Tribunal da Relaçäo de

Lisboa (sendo que, por escassez de recursos humanos, não foi possível, por

ora, dar resposta a todos os pedidos de colocaçäo de senhores Juízes do ecl,
tendo sido seleccionados os pedidos que säo considerados prioritários, sem
prejuízo de, oportunamente, e quando cessarem algumas das colocaçöes
iniciais, se voltar a ponderar a possibilidade de concretizaçäo dos pedidos de

colocação já formulados pelos senhores Juízes presidentes referidos):

A) Comarca dos Açores:
Lugar 1: Juízo Local Cível de Ponta Delgada- substituiçäo da titular

()uiz 4) que se encontrará em gozo da licença de maternidade: colocaçäo
previsível até Abril de 2018.

Lugar 2': Juízo de Competência Genérica da Horta- substituição de

titular que se encontrará em gozo de licença de maternidade e possível baixa
médica: colocaçäo previsível até 31 de Agosto de 2018.

B) Comarca de Lisboa:

Lugar 3: Juízo Local Criminal de Almada: substituiçäo de titular (Juiz

2) que se encontra em gozo de licença de maternidade: colocaçäo previsível

até início de Novembro de 2OL7.

Lugar 4= luízo Local Criminal do Seixal: substituiçäo de titular (Juiz

L) que se encontra em licença de maternidade: colocaçäo previsível até 4 de

Janeiro de 2018,

Lugar 5: Conjunto do luízo Central Cível de Lisboa e Juízo de
Trabalho de Lisboa: substituiçäo de auxiliar de substituiçäo a quem foi

concedida exclusividade em processo do Tribunal de Concorrência e

Supervisäo até previsivelmente Janeiro de 201-B e auxílio a juízes titulares de

ambos os Juízos que beneficiam de redução de serviço, colocaçåo previsível

até 31 de Agosto de 2018.

C) Comarcas de Lisboa Norte e Lisboa Oeste:



Lugar 6: conjunto do luízo de Trabalho de cascais e Juízo de
Família e Menores de Cascais¡ substituiçäo de juiz titular do Juízo de

Trabalho (J2), que estará em comissäo de serviço no cEJ e substituiçåo de

auxiliar do Juízo de Família e Menores autorizada a participar em estágio de

longa duraçäo no TEDH, ambas situações que näo foi possível acautelar
através do movimento ordinário: colocaçäo previsível até 31 de Agosto de

2018.

Lugar 7: conjunto do luízo de Pequena criminalidade de sintra e

do Juízo Local Criminal de Cascais: substituiçäo de auxiliar de substituiçäo
de titular ()uiz 2) e que entrará em licença de maternidade previsivelmente em

Janeiro de 20LB (possível baixa médica anterior) e recuperação de

agendamento no Juiz 3 da Local Criminal de Cascais.

Lugar 8: conjunto do luízo Local cível de Vila Franca de Xira (Juiz

1) e do luízo de Execuçåo de Sintra: substituiçäo da titular (Juiz 1) da Local

cível de Vila Franca de Xira que se encontrará em gozo da licença de

maternidade até 25 de Novembro de 2017 e substituiçäo de auxiliar do Juízo
de Execuçäo de Sintra que está de baixa médica seguida de previsível licença

de maternidade: colocaçåo previsível até 31 de Agosto de 2018.

D) Comarca da Madeira
Lugar g: )uízo de lnstrução Criminal do Funchal: substituiçäo de

titular (Juiz 1) que se encontra em gozo de licença de maternidade: colocaçäo
previsível até Janeiro de 2018.

Lugar LO: luízo de Competência Genérica da ponta do Sol:
substituiçäo de titular (Juiz L) que se encontra preventivamente suspenso do

exercício de funções: colocaçäo previsível até 3l- de Agosto de 2018 mas a ser
reavaliada após cessaçäo da suspensäo preventiva.



Lugar LL: luízo de Competência Genérica de Santa Cruz¡
substituiçåo de auxiliar reafectada ao Distrito Judicial do Porto: colocação
previsível até 31 de Agosto de 2018.

Na sequência da divulgaçäo dos lugares, os Exmos. Srs, Juízes de

Direito que seräo colocados manifestaram em reuniäo efectuada em 17 de

Julho de 2017 pelas 10H30 na sede do csM ou por e-mail enviado para o

endereço da ora signatária até tal data e hora e de acordo com a ordem
resultante da classificaçäo de serviço e antiguidade respectivas as suas
preferências o que conduziu à elaboraçåo da seguinte lista provisória de

afectaçöes iniciais:

L-Ana lsabel Alves da Cunha Morgado Peres:
Lugar 8: Conjunto doJuízo Local Cível de Vila Franca de Xira (Juiz 1) e do

Juízo de Execuçäo de Sintra.

2-Ana Graça Facha:
Lugar 6: conjunto do Juízo de Trabalho de cascais e Juízo de Família e

Menores de Cascais,

3-Jorge Miguel Bernardes de Melo:
Lugar 7: conjunto do Juízo de Pequena criminalidade de sintra e Juízo
Local Criminal de Cascais,

A-Margarida Manuel China Henriques Alves:
Lugar 3: juízo Local Criminal de Almada.

S'Ema Moreira de Campos Barros e Vasconcelos:
Lugar 4: )uízo Local Criminal do Seixal.

6-André Gonçalo Ferreira de Pinho Teixeira dos Santos:
Lugar LL: )uízo de Competência Genérica de Santa Cruz,

7-Ana Sofia Rosado Sousa Peixeiro Ferreira Amado:
Lugar 5: conjunto do Juízo central cível de Lisboa e Juízo de Trabalho de

Lisboa,

8-Luciana Andreia Lopes Mateus:
Lugar L= )uízo Local Cível de Ponta Delgada,

9-Ana Beatriz Coelho Flor Baptista de Silva Pinto:
Lugar 9:Jufuo de lnstruçäo Criminal do Funchal,



L0-Sandra Filipa Gouveia Martins Gomes Rodrigues:
Lugar 2: )uízo de Competência Genérica da Horta.

t-L-Noé Luís Ferreira Bettencourt:
Lugar LO: Juízo de Competência Genérica da ponta do Sol.

No pressuposto de que näo ocorrerá, entretanto, circunstância que
prejudique a previsäo feita, propomos agora que os Exmos, srs. Juízes de
Direito que compõem o Quadro Complementar de Juízes da Área do Tribunal da

Relaçäo de Lisboa sejam afectos, com efeitos reportados a l- de Setembro de

2oI7, sem prejuízo da tomada de posse nos casos em que ela deve ocorrer e

do gozo de férias pessoais, para os lugares indicados supra.
Propomos, ainda, que as afectaçöes iniciais supra referidas sejam

efectuadas pelo período de 3 meses, após o que seräo reavaliadas as mesmas
sem prejuízo do termo previsível já indicado a propósito de cada um

mencionados lugares.
Sendo aceite esta proposta, sugerimos que:
a) Se consigne que qualquer uma das referidas afectações poderá ser

feita cessar antes do seu termo previsÍvel se, entretanto, surgir situaçäo que, à

luz dos princípios gerais de geståo do euadro complementar, demande uma

diferente gestäo dos meios disponíveis;
b) Sejam as afectaçöes comunicados: aos Exmos. Srs. Juízes de Direito

abrangidos, por e-mail; ao Venerando Juiz Desembargador presidente do

Tribunal da Relação de Lisboa, aos Exmos. srs. lnspectores Judiciais que

exercem funçöes nas áreas de inspecçäo a que pertencem os Tribunais
indicados e aos Exmos. Srs. Juízes Presidentes dos Tribunais de Comarca onde
os mencionados Juízes do Quadro Complementar seråo colocados,

c) Posteriormente sejam apreciados os requerimentos efectuados pelos

Senhores Juízes Ana Graça Facha e André Gonçalo Ferreira de Pinho Teixeira

dos Santos (conveniência de serviço/acumulaçäo de serviço com Juízos de

Execuçäo de respectivamente Sintra e Oeiras), Ana Beatriz Coelho Flor

Baptista da silva Pinto (sendo que neste caso foi protestada juntar
documentaçäo) e Noé Luís Ferreira Bettencourt (pedido de exclusividade para

conclusão de julgamento e prolaçäo de acórdåo em Juízo Central Criminal de

Lisboa) porquanto em todas as situaçöes haverá também de consultar os

Exmos. Juízes Presidentes das respectivas áreas sendo que alguns se

encontram em gozo de férias pessoais.



Lisboa, 17 de Julho de 2017
A Vogal

(Ana Rita Loja - Juiz de Direito)
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Quadro complementar de Juízes da Área do Ttlbunal da Relação de Évorar

afectação inicial do anoJudicial de 2Ol7l}0lt')

Excelentíssimo Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura

de acordo com o Movimento Judicial Ordinário, aprovado na Sessão Plenária de I I de

Julho de 2O16 e subsequente pedido permuta entre Marcos Daniel Alves Ramos

(colocado no Quadro Complementar) e Irene Alves Tenasêca, autorizado no dia

l3l7l2}l7, o Quadro Complementar de Juízes da .Área do Tribunal da Relação de Évora

será composto pelos seguintes Exmos. Srs. Jufzes de Direito (segundo a ordem

rcsultante da classificação de seruiço e antiguiclade respetivas):

w

Nome Nota

I - Carla Sofia de Sousa e Silva BD

2 - Isabel Nunes Barbeira BD

3 - João Ricardo Viegas Correia B

4- Maria Luís M. de Ararljo e Gama B

5 - Maria Isabel D. L.G. Azevedo Cardoso B

ó - Vera Lúcia Nogueira da Silva B

7 - Sara Isabel Rodrigues Viana B

8 - Rubina Carla Graça Melim B

9 - Sandra Cristina de A. A. Simões B

l0 - lrene Alves Tþrrasêca B

I I - Pedro Miguel A. M.M. de Oliveira B

12 - Sérgio Miguel Marques Ferreira B

l3 - Elisabete Rodrigues S. C. Xavier S

Antiguidade

lt94

1268

1098

1342

1349

1352

I 360

137 I

t420

1422

1432

1436

915
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Considerando o rì.o cle juízes de clireito que estarão clisponíveis para

destacamento no próximo ntês de Setembro (13), dcpois cte ouvidos os Exmos. Srs.

Juízes Presidentes das Conlarcas de É,vora, Po{alcgre, Fâro, Bcja e Santarém, elaborou-

se a seguinte lista cle lugares a preenchcr, a partir cle I dc Setembro, no âlnbito do

Quadro Complementar cle Juízes da Área do Tribunal cla Relação clo É,vora, os quais

serão octtpados pelos juízes abaixo indicados, de acorclo com as cscolhas, nota,

antiguiclade e ainda conveniência <ie serviços, em alguns casos, como previsto no artigo

14.", n"3 clo Regulamento do Quadro Conrplemenf.ar de Juízes:

l. Carla Sofl¿ tle Sousa e Silva - Comarca de Sctúbal, Jttízo Criminal dc

Setúbal (subståtuição da arrxiliar);

2. Isabcl Nunes Barbelra - ComaLca de Faro, Juízo Conlércio dc Olhão

(recupcração dc pendências) ;

3. João Ricardo vlcgas - comarca de santaróm, Juízo do Tl'abalho de

Santarórn (Jl);

4. Maria Luís Mota de Araír,io e Gama - Comarca de Santarém, Juízo

Cível de lbrres Novas (.Il);

5. Maria Isal¡el Daniel Lopes Gomes Azevedo Cartloso * Comarca de

Santarém,.Iuízo Genérico cle Santiago do Cacém, Jl;
6. Vera Lúcia Nogueira da Silva - Co¡narca de Faro, Juízo de Instmção

Criminal de Faro (para atos .iurisdicionais tle inquérito em Loulé,

Olhão' Tavlra e VRSA), Juízo de Competôncin Genérlca de Olhão (afeto

aos processos de natureza criminal) e .Iuízo de Comércio de Olhão (em

caso de ausôncia de juiz titular ou auxiliar);

7. Sara Isabel Rodrlgucs Viana - Comarca de Faro, .Iuízo Local Cível clc

Farc (J2);

8. Rubina Carla Gonçalvcs Mclim Co¡narca de Faro, Juízo de

competência Genérica de Silves (.Jl);

9, Sandra Cristina de Almeida Alves Simões - Comarca dc Faro, Juízo

Central Criminal (J6);

l0.Irene Alves Tcrraseca - Comarca de Sant¿rrém, Juízo de competência

genérica do Entroncamento (JZ¡ - atê.25 de setembro dc 2017 - após (26

2t3
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de setembro de 2017) será afeta à Comarca de Évora, Juízo de

competência genérlca de Redondo e Reguengos de Monsaraz;

ll. Pedro Mlguel Azevedo Moreira Magalhães de oliveira - comarca de

Faro, Juízo de cornpetêncla genérlca de vlla Real de santo Antónro (J2);

12. Sérgio Miguel Marques Ferreira - Comarca de Portalegre, Juízo Cível

de Elvas (J2);

13, Ellsabete Rodrigues Santos da Costa Xavler - Comarca de BeJa, Jufzo

de Competência Genérica de Odemira;

***{<

Estas são as colocações que levo a Vossa Excelência Vice-Presidente rogando a

respetiva homologação, tendo em conta as escolhas dos Exmo Juízes, ordenadas por

antiguidade e mérito, na sequência da reunião levada a efeito no pretérito clia 14 de

julho de 2017, pelas I 1h00.

{3***

Llsboa, ßnl20l7

/ Rodolfo Santos
de Serpa
Vogal
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